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ERRATA E PRORROGAÇÃO 
 

Processo Licitatório n° 041/2019 
Modalidade: Concorrencia Pública n° 003/2019 
Tipo: Menor preço global 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DA 
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO, DRENAGEM E CONTENÇÃO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS E MÃO DE OBRA. 
 
O Município de Lagoa Santa/MG, por intermédio da Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, instituída pela Portaria n° 1040, de 15 de janeiro de 2019, torna público a ERRATA 
E PRORROGAÇÃO da Licitação em epígrafe, em conformidade com os termos do Processo 
Licitatório n° 041/2019, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para a 
realização da obra de pavimentação, recapeamento, drenagem e contenção, com 
fornecimento de materiais, equipamentos necessários e mão de obra. 
 
1.     Passa a vigorar o seguinte local, data e horário para realização da Sessão Pública: 

 
 APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
 

DIA: 06/06/2019 até às 9h 
   
 ABERTURA DOS ENVELOPES DA SESSÃO PÚBLICA:  
 

DIA: 06/06/2019 às 9h30min. 
 
2.     Altera-se a redação da alínea “d” do subitem 7.1.5 – Da Qualificação Técnica do 
edital, bem como a redação do subitem 7.1 do Projeto Básico – Qualificações Técnicas, 
passando a vigorar a seguinte:  
 

Da Qualificação Técnica: 
 

A Licitante deverá possuir em seu quadro, na data prevista para a entrega das propostas, 
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de Certificado de Acervo Técnico, emitido pelo CREA – Conselho de Engenharia e 
Agronomia, na modalidade Engenharia Civil e respectivos atestados de responsabilidade 
técnica fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) 
no CREA, acompanhando(s) de certidão(es) de Acervo Técnico – CAT, específica(s) para a 
obra referida no(s) atestado(s), comprovando que o(s) profissional(is) indicado(s) para ser(em) 
responsável(is) técnico(s) da obra, comprovadamente integrante(s) do quadro da licitante, por 
execução e/ou coordenação de serviços de características técnicas semelhantes às parcelas 
de maior relevância e valor significativo, com descrição onde os serviços apresentem 
semelhança técnica igual ou superior à solicitada e quantidades descritas no quadro abaixo: 
 

SERVIÇO QUANTIDADE UNIDADE 
MEIO FIO CONCRETO FCK>=18MPA TIPO A (12X16,7X35)CM 29.000 M 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 
CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 3,0 CM - 
EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/2017 

3.200 M³ 

EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30. 
AF_09/2017 

154.000 M² 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE 
COM BRITA GRADUADA SIMPLE S - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_09/2017 

22.500 M³ 
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3.     Altera-se a redação da alínea “b.5” do subitem “8.3 – Forma de Apresentação da 
Proposta” do edital, bem como a redação do subitem 7.1.2.4 do Projeto Básico, 
passando a vigorar a seguinte redação:  
 
Na composição dos preços unitários da planilha orçamentária foram utilizados valores 
DESONERADOS que deverão ser seguidos na proposta comercial e composição do BDI 
pelos licitantes, sob pena de desclassificação. A licitante deverá atender as recomendações 
do projeto básico, edital e seus anexos para formulação de proposta, de forma a existir 
igualdade de participação de todos os licitantes. 
 

4.     Inclui-se a informação abaixo no item “17 – Das Disposições Gerais” do edital, 
passando a vigorar a seguinte redação para os subitens 17.16 e 17.17:   
 
17.16. Nos itens 5.1; 5.2; 5.3; 5.4; 5.5; 5.6; 5.12; 5.16; 5.17; 5.18; 5.19, constantes na planilha 

orçamentária de custos, o fornecimento dos insumos ficará a cargo da CONTRATANTE. 

 

17.17. Fica eleito o foro da Comarca de Lagoa Santa para dirimir quaisquer questões oriundas 

desta licitação e do contrato dela derivado. 

 

5.     Retifica-se o item 3 do Projeto Básico  – Localização da Obra, passando a vigorar a 
relação abaixo: 
 
PAVIMENTAÇÃO: 
 

RECANTO DA LAGOA 
Praça Beta 
Avenida Santinha Ferreira 
Avenida Geraldo Abreu Primo  
Avenida Cecilia Marcelino De Abreu 
Avenida Manoel Antonio De Abreu  
Rua Agenor Martins Fernandes  
Rua Ferreira De Oliveira  
Rua Claudomira Mariano De Abreu 
Rua P 
Rua S 
 

NOVO SANTOS DUMONT 
Rua Lagoinha De Fora (Trecho 1 e Trecho 2) 
Rua Princesa Elizabeth (Entre Rua São Raimundo e Rua Lagoinha De Fora) 
Interligação Da Rua Carlota Lelis ao Lagoa Mansões 
 

NOSSA SENHORA DE FATIMA  
Rua Gustavo Barbi 
 

VISÃO 
Alameda Dos Angicos  
Alameda Dos Oitis 
 

AERONAUTAS 
Rua Sacadura Cabral 
Rua Rubens Vaz (Trecho 1 e Trecho 2) 
Rua Conde Zepelim 
Rua Santos Dumont  
Rua Tenente Aurélio Sampaio  
 

JOA 
Praça Da Republica  
Rua Alagoas (Trecho 1 e Trecho 2) 
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Rua Amazona (Trecho 1 e Trecho 2) 
Rua Bahia  
Rua Ceara  
Rua Espirito Santo  
Rua Mato Grosso 
Rua Para (Trecho 1 e Trecho 2) 
Rua Pernambuco (Trecho 1 e Trecho 2) 
Rua Piauí (Trecho 1 e Trecho 2) 
Rua Sergipe  
Rua Armando Gomes  
Rua Maranhão 
 

SHALIMAR 
Rua Jerusalém  
Rua Alexandria  
Rua Babilônia 
Rua Damasco  
Rua Monte Sinai 
Rua Nazaré 
Rua Bagdá 
 

ALTO DO JOÁ 
Rua Nossa Senhora Da Conceição  
Rua Orlando Costa 
Rua Vespasiano 
 

LAGOINHA DE FORA  
Rua Jose Protogenes Fernandes  
Rua Joaquim Fernandes  
Rua Manoel Batista Da Costa  
RUA SÃO GERALDO  
Rua José De Abreu Primo  
Rua Henrique Antonio De Abreu  
 

VARZEA 
Rua Josino Rodrigues  
Rua Teodoro Marques  
 

IPANEMA 
Interligação entre Conde Dolabela e Ouro Preto 
 

LUNDCEIA  
Praça Adro De Fátima  
Avenida Portugal  
Avenida Antonio De Abreu Junior 
Alameda Engenheiro Henrique Dumont 
 Alameda Dos Lilases  
Alameda De São Jose 
Alameda Dalva Alvarenga Coelho 
Alameda Bélgica  
Alameda Couto Magalhães  
 

SOBRADINHO 
Rua Odete De Oliveira Costa (Complemento do trecho já executado) 
Rua H 
Avenida Sanitária (Ver mapa de aprovação do loteamento) 
 

PROMISSAO 
Rua Manoel Guerra  
Rua Mario Margerotti 
Rua Orlando Braz Da Cruz  
Rua Ivone Alcici 
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PRAIA ANGELICA 
Rua JK 
 

DR LUND 
Alameda Ricardo Borgatti 
 

QUEBRA 
Rua Ana Pinto Coelho  
Rua Juliana De Paula Wertel 
 

POR DO SOL  
Rua José Bispo Lisboa  
Rua 7 
 

LAPINHA  
Rua Antonio Teixeira  
Rua Argentina 
Rua Ataliba Da Costa  
Rua Belmiro Da Costa 
Rua França  
Rua Belmiro Izidoro 
Rua Porções 
Rua Santa Quitéria  
Rua São João  
Travessa Izidoro Arruda  
Rua Acelina Leandro Ornelo  
Praça Argentina 
Beco Izidoro Arruda 
Rua Izidoro Arruda 
 

CAMPINHO 
Rua Alberto Gomes  
 

DISTRITO GAO 
Rua Goiabeiras 
Rua De Acesso a Área Institucional do Vila Arcádia  
 

PALMITAL 
Rua Ana Gonçalves  
Rua Gonçalves  
Rua Santa Cruz  
Travessa Santa Cruz 
Rua Benedino De Oliveira  
Rua Ariano Suassuna  
Rua Dely Gonçalves 
AVENIDA DE INTEGRAÇÃO  
Trecho 1 (Parcial) 
Trecho 5 (Parcial) 
Trecho 6 (Parcial) 
 

FRANCISCO PEREIRA  
Rua Jose Maria Do Nascimento  
 

BAIRRO OBSERVATORIUM 
Rua Sem Nome 
Rua Andrômedra 
Rua Antares 
Rua Pleiades 
 

CAMPO DOS PELICANOS 
Alameda da Paineiras 
Alameda das Braunas 
Alameda dos Jacarandás 
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CAMPO DAS AZALÉIAS 
Alameda das Palmeiras 
Alamedas das Carnaúbas 
Alamedas dos Ficus 
Alameda dos Pinheiros 
Alameda das Cerejeiras 
 

BOSQUE DAS ÁGUIAS 
Alameda dos Olmos 
Alameda das Embaúbas 
Alameda dos Salgueiros 
 

RECAPEAMENTO: 
Avenida Acadêmico Nilo Figueiredo (pista de saída da cidade) 
Rua Dr. Lund (não há necessidade de fresar e recapear toda a via) 
Avenida Rodoviária (retirar material, refazer base e fazer asfalto) 
Rua Marechal Deodoro (entre Praça Calonge e rua dos Expedicionários)  
Rua João XXIII (centro) 
Rua Caiçara (entre Av. Rodoviária e Rua dos Expedicionários) 
Rua São Geraldo  
Rua Firmino Gonçalves (Palmital) 
Rua Conde Dolabela (entre Av. Ipiranga e Av. 4 no Recanto da Lagoa) 
Rua (José de Abreu Primo) (Av 4) (Recanto da Lagoa) 
Entorno da Praça Gama  
Rua Dos Operários  
Av. Joaquim de Paula Ferreira (Av.1) (Recanto da Lagoa) da AV. Getulio Vargas ate a praça Lindouro 
Avelar 
Rua Maria Joana Batista (Vila Batista) 
Rua Carvalho Lima (Nossa Senhora de Lourdes) 
Rua São Judas Tadeu (Nossa Senhora de Lourdes) 
Rua Cosme e Damião (Nossa Senhora de Lourdes) 
Rua Cintilandia (Novo Santos Dumont) 
Rua Jose Bispo Lisboa (Entre a via implantada pela MRV Engenharia e a Escola Dona Nana) 
Av. Brasil (da Rua Ouro Preto até a Rua Cosme e Damião) 
Rua Elidio Paes (Promissão) 
Rua Joana Fernandes Afonso (entre Rua Jose Vital e Rua Elvira Pereira da Silva) e Entorno da Praça 
Vila Maria (Vila Maria) 
Rua Jose Magalhães Pinto (trecho onde esta o calçamento poliédrico) Bairro Recanto do Poeta 
Alameda Eng. Henrique Dumont (Entre Rua São Francisco e Alameda dos Botânicos) 
Rua Monteiro Lobato 
Ipiranga ( esquina da Rua Ouro Preto e Jaboticatubas) 
Rua Teodoro Marques (Várzea) 
Alameda Warming (Vila Pinto Coelho) 
Rua Henrique Cândido (Lagoinha de Fora) 
 

6. Retifica-se a planilha orçamentária em seu item 1, passando a vigorar a 
seguinte informação: 
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7. Retifica-se a planilha orçamentária em seu item 4, passando a vigorar a 
seguinte informação: 
 

 

 
 

8. Retifica-se a planilha orçamentária em seu item 5, passando a vigorar a 
seguinte informação: 
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9. Altera-se a data para realização de visita técnica passando a vigorar a seguinte redação 
constante no item 4 – Das condições de participação e aquisição do Edital: 
 
Parágrafo Quarto - A visita técnica deverá ser realizada até 02 (dois) dias úteis anteriores a 
data de realização do processo licitatório, ou seja, do dia 08/05/2019 ao dia 04/06/2019, 
devendo esta ser agendada através dos telefones 3688-1307. Para acompanhamento da 
visita, será designado um representante do corpo técnico credenciado pela Diretoria de Obras 
do município. 
 
OBS: As empresas que já realizaram a Visita Técnica conforme item 4 do edital alínea 
“f” parágrafos segundo a quinto,  ficam isentas de realizar nova visita. 
 
10.  Altera-se a data para impugnar os termos do edital, subitem 14.1 do edital, passando, 
passa a vigorar a seguinte redação: 
 
14.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital a licitante que não o fizer até o 2º 
(segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, ou seja, até o dia 
04/06/2019, conforme disposto no § 2º do Art. 41, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
11. Ficam disponíveis para download os seguintes arquivos atualizados: Projeto 
básico, Planilha orçamentária de custos e projetos 
 
12. Permanecem inalteradas as demais disposições. 

 

Lagoa Santa, 03 de maio de 2019. 

 

Monique Duarte Coelho de Oliveira 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - interina 

 


